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INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANA

SEGURAM

ASSUN'TO: Minuta de prometo de lei que dispõe sobre a instituição
de Diária Especial por Atividade Complementar -
DEAC para integrantes da carreira de Guarda Civil
Metropolitano.

Informação n.' 1510/2014-SNJ.G

SNJ.G.
Senhor Secretário

Reportando-nos ao relatado às fls. 58/63,

sumarizamos informando tratar-se de consulta acerca da Minuta de Projeto de

Lei que visa instituir, em favor dos integrantes da carreira de Guarda Civil

Metropolitano, Diária especial por Atividade Complementar - DEAC,
especialmente em razão da controvérsia levantada por SEMPLA/COJUR,
acerca de uma suposta supressão, através da referida gratificação, do direito

constitucionalmente garantido às horas extraordinárias com pagamento de

adicional não inferior a 50% sobre o valor da hora normal (fls. 40/43).

A PGM/AJC, com a costumeira lucidez, assim se

manifesta sobre o assunto, através dos principais pontos ora destacados:

"A jorltada extraordinária caracteriza-se pela com)ocacão

do semidor, anta uez que a este não compete de.Ruir, ao seu

falante, o horário em que trabnlltará. Trata-se de aspecto

inerente ao regirtte estatutário a que se sujeita àquele que

assume .unção pública: "No regente estatutário mantido

entre a Ad?ttinÍstração Pública e os servidores públicos
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latidos e inútil,os), existe a possibilidade de alteração

unilateral das condições, deveres, direitos e vantagens,

desde que respeitadas as litnitações constitucionais" (STF,

AI 632930, DÍe 20/2/2013). O adicional agregado à flora

extra é o preço pago pela Adntinistração por gallE!!,. no

contexto do estatuto a que se pincuta o servidor tltunÍcipnl,

que o trabalho se estettdn para além do limite norntal."

379-7 em
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"A adesão à ntiuidade operacional cogitado no anteprojeto

de le{ será, portanto, voluntária. .Rato de reflexão pessoal e

na ntedida da conveniência de cada integrante da GCM, ao

qual será dado conhecer, ç4g..g!!!g!!!êg.. a contrapartida

pecuniária oferecida pelo Município. O caráter consensual

dessa adesão afasta o regime do DEAC do de horas

extraordinárias."

"Se, no ântbito do Direito do Trabalho, é admissível n

redução ÇQ!!êg!!g!:@: do ctdicional de horas extras, não será

extrnuagante, no âtnbito do regente estatutário, a .Bxação

da DEAC no patamar sugerido por SMSU. Note-se:

caberá ao sen)idos aceitar, oü não, voluntariamente, a

atiuidnde operacional que Ihe será proporcionada; a DEA C

correspondente será ueicutada por le{ ntunicipal; ao .Rm e

ao cabo }mlTerá acréscimo, e não redução de rentuneraçãa."

Enfim, do entendimento ora reproduzido se extrai

que, o que diferenciará o regime da aludida gratificação do regime de horas

extraordinárias, é a facultatividade do primeiro, o que deverá ser observado,
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tanto para a adequação proposta acerca do art. 6' do projeto de

referência, quanto para a futura regulamentação prevista no art. 7'

Assim sendo, entendemos ser o caso de acolher a

posição da PGM, no sentido de que, preservada a natureza voluntária da

adesão ao regime da Diária Especial por Atividade Complementar - DEAC/ não

se pode tachar de inconstitucional o benefício que SMSU pretende instituir, de

forma antecipada, podendo ocorrer sua competente submissão ao Poder

Legislativo, a juízo da conveniência e oportunidade do Senhor Prefeito

Municipal

São Paulo, 28 de janeiro de 2U14

ROBERTO ANGOTTI JUNIOR
Procurador do Município

OAB/SP 208.723
SNJ.G.

De acordo

São Paulo, 3Ü irAI

BÓS SANTOSGO
Procurador do Município

Chefe da Assessoria Técnica e Jurídica
OAB/SP 221.793

SNJ.c
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IN'TERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANA

SEGUR

ASSUNTO: Minuta cie prometo de lei que dispõe sobre a instituição
de Diária Especial por Atividade Complementar -
DEAC para integrantes da carreira de Guarda Civil
Metropolitano.

Informação n.' 1510a/2014-SNJ.G

SMSU
Senhor Secretário

Com as manifestações da PGM e da Assessoria

Técnico-Jurídica deste Gabinete, que acolho, encaminho o presente para ciência

e prosseguimento

LÜÍS FERNANDWASSONETT0

São Paulo, f, . ., ..J 201&

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
SNJ.G.

#
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